
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 135, de 2018 

 

Indica ao Sr Governador providências para 

assegurar a extensão dos serviços do Expresso Linha 10 da CPTM 

até a cidade de Mauá. 

 

Autoria: Deputado Carlos Giannazi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  318/2018 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 135, DE 2018 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado as providências para 

assegurar a extensão dos serviços do Expresso Linha 10 da CPTM até a 

cidade de Mauá, como forma de atender à população daquele município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A CPTM conta com o serviço de trem expresso da linha 

10, percorrendo o trecho entre as estações Santo André – São Caetano e 

Tamanduateí, facilitando em muito a vida dos usuários do transporte público na 

Grande São Paulo. 

A população de Mauá, todavia, embora próxima 

geograficamente de Santo André, não é atendida pelo expresso – e isso seria 

uma excelente forma de aliviar o deslocamento à capital e às demais cidades 

do entorno do raio ABCD. 

Eis a justificativa para esta indicação. 

 
Sala das Sessões, em 15/2/2018 

 

a) Carlos Giannazi 

 

 

 


